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PORTARIA Nº 10/PROAD/2020, DE 8 DE JANEIRO DE 2020.

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERCÍCIO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, e 
considerando o que consta dos autos do Processo Digital nº 23080.052816/2019-90, 

R E S O L V E:

APLICAR à empresa RMF ELETRICS EIRELI - ME, CNPJ nº 
10.348.743/0001-00, a sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com a Universidade Federal de Santa Catarina pelo prazo de 4 
(quatro) meses, de acordo com a Lei nº 8.666/93, art. 87, inc. III, conforme Relatório de 
Conclusão de Processo Administrativo.

DAIANA PRIGOL BONETTI


